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DECRETO LEGISLATIVO Nº 48/2026 

 

 

Concede  Prêmio Mulher Destaque do municipío de 

Sabáudia, conforme Lei nº 588/2019 

 

 

A Câmara Municipal de Sabáudia, aprovou e eu, presidente sanciono o seguinte decreto: 

 

  Art. 1o – Concede Prêmio Mulher Destaque a senhora Maria Rosa Siqueira 

Ferrante. 

 

  Art. 2°. O prêmio será entregue em sessão plenária na terceira parte da Sessão no 

Plenário da Câmara Municipal de Sabáudia, no mês em que se comemora o Dia 

Internacional da Mulher, concedido na forma de placa, devendo a  mesma ser no mês de 

março. 

 

Art. 3°-   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

 

Sabáudia, 19 de fevereiro de 2026 

 

 

André  Luiz da Silva 

Presidente 
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